
CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Sexta do contrato original, fica prorrogada a 
vigência do contrato acima citado, para mais 02 (dois) meses, encerrando-se, portanto, em 09 de 
janeiro de 2024.

Termo Aditivo ao Contrato, celebrado em 11 de novembro de 2022, entre o MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito do Município, Sr. Leomar Rohden, e a empresa ELIANE 
DA SILVA FERNANDES ENDRES MEI, ambos já qualificados no Contrato original, o qual passa a 
vigorar com as alterações seguintes:

OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de profissionais para as diversas oficinas 
que são disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social junto ao Município de Pato 
Bragado - PR.

trabalho 
habilidades

TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO N.9 2021208/2021 
TOMADA DE PREÇOS N9 016/2021 

Processo LC n.e 212 - Homologado em 11/11/2021

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

QTDE
12

UNID.
ME

V. UNIT.
3.472,75

V. TOTAL
6.945,50

CLÁUSULA SEGUNDA: Conforme Cláusula Sexta do contrato original, o valor mensal a ser pago 
fica corrigido monetariamente em 4,51% conforme índice oficial do INPC dos últimos 12 meses, 
passando doravante a ter os valores relacionados na tabela a baixo:_______________________

ITEM
1

saudável, 
de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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______ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS_______ 
OFICINA DE ARTE CULINÁRIA:
Contratação de empresa para ministrar 
aulas de Culinária para usuários do SCFV- 
Projeto Piá Luz Do Futuro, proporcionando 
à crianças e adolescentes contato com os 
ingredientes - sentir, tocar - adquirir noção 
de quantidade e medidas, aprender sobre 
outras culturas, incentivar o habito da 
alimentação saudável e reaproveitamento 
de alimentos, aperfeiçoar habilidades 
sociais e de trabalho em equipe. 
Desenvolver habilidades motoras, 
promover o Aprendizado sobre 
alimentação saudável, melhorando a 
habilidade de organização, e a 
Conscientização sobre desperdício, entre 
outros, utilizando-se de metodologias 
práticas e teóricas, lúdicas e pedagógicas 
afim de envolver e cativar a criança e 
adolescente para o tema proposto, 
respeitando sua faixa etária, limitações, 
promovendo seu desenvolvimento,

http://www.patobragado.pr.gov.br


Dotação Órgão VínculoUnidade Ação

005052688 02 011 6004

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Termo Aditivo 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

CNPJ 95.719.472/0001-05 
Pato Bragado - Paraná

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

______________Elemento______________
3339039659900000000 - Desenvolvimento e 

aperfeiçoamento demais níveis do ensino.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não conflitarem 
com este, permanecerão inalteradas.

colaborando para o seu desenvolvimento 
ético e moral , incentivando seu
protagonismo quanto cidadão. As
atividades a serem ministradas deverão ser 
apresentadas à coordenação/Direção do 
Serviço, em forma de planejamento mensal, 
contendo os materiais a serem utilizados no 
seu desenvolvimento. A empresa também 
deverá estar à disposição do Serviço quando 
solicitada participando de atividades 
extracurriculares, como reunião de pais, 
encontros pedagógicos, passeios e visitas 
fora do horário de atendimento do serviço, 
finais de semana e feriados mediante a 
convocação da Direção/ Coordenação do 
serviço. Carga horária mínima de 16 horas 
semanais de atividades/aulas. Carga horária 
mínima de 72 horas mensais de atividades/ 
aulas. O profissional responsável por 
ministrar a oficina deverá apresentar 
qualificação Mínima: ensino médio 
completo ou magistério, apresentar 
certificação que comprove sua qualificação 
através da apresentação certificados na 
área de culinária (carga horária mínima de 
40 h em cursos) ou ainda possuir registro 
em carteira que comprove sua atuação por 
período não inferior a 01 anos, como 
instrutor na área de culinária, confeiteiro, 
padeiro, cozinheira (o), ou auxiliar de 

______________________ cozinha/padaria.____________________________________ ___________  
Parágrafo único: Pela prorrogação do serviço e consequente reequilíbrio, o valor do contrato 
original fica acrescido em R$ 6.945,50 (seis mil novecentos e quarenta e cinco reais e cinquenta 
centavos).

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

http://www.patobragado.pr.gov.br


Pato Bragado - PR, em 10 de novembro de 2023.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ELIANE DA SILVA FERNANDES ENDRES - MEI - CONTRATADO 
ELIANE DA SILVA FERNANDES ENDRES

MUNICÍPIO DE Assinado de forma digital
PATO por MUNICÍPIO DE PATO

BRAGADO:95719472000105
BRAGADO:9571 947 Dados: 2023.11.10 09:52:38
2000105 -03'00'

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE
LEOMAR ROHDEN
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PARECER JURÍDICO nº 292/2023 

CONSULENTE: Gestor de Contratos – Departamento de Licitações e Contratos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7279/2023 

CONTRATO Nº: CONTRATO Nº 2021208/2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021, Processo 

LC nº 212 - Homologado em 11/11/2021 

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade de formalizar termo aditivo de prorrogação da 

vigência do prazo contratual, pelo período de 2 (dois) meses e reajuste pelo INPC da contratação 

RELATÓRIO: O CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a possibilidade de 
formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 2 (dois) meses e reajuste 
pelo INPC, referente ao contrato em epígrafe, em que é contratada ELIANE DA SILVA FERNANDES ENDRES 
MEI, CNPJ 43.039.776/0001-28, tendo como objeto Contratação de empresa(s) para disponibilização de 
profissionais para as diversas oficinas que são disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social junto ao Município de Pato Bragado – PR, conforme condições e quantidades descritas no 
instrumento. 

  
O expediente veio acompanhado de requerimento, justificativa, motivação, concordância do 

contratado com pedido de reajuste, documentação de habilitação, e pesquisa de valores de mercado.  

Em resumo, é o relatório.  

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para parecer. 

Passo a analisar. 

FUNDAMENTOS: 

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais sobre a possibilidade de formalizar 

termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual de prestação de serviços contínuos por mais 

2 (dois) meses e reajuste pelo INPC do CONTRATO Nº 2021208/2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021, 

Processo LC nº 212 - Homologado em 11/11/2021. 

A Lei nº 8.666/93 disciplina o tema da prorrogação do prazo de contratos com a Administração 

realizados de forma contínua em seu artigo 57, inciso II, nos seguintes termos: 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (grifo nosso) 
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Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o ajuste, tal 

como a extrapolação do atual prazo de vigência do contrato. E nesse aspecto, temos que o presente 

contrato tinha vigência inicial de 12 meses, conforme cláusula quarta do contrato, com início de vigência 

em 11 de novembro de 2021: 

 

 

Além disso, verifica-se que foi realizado um termo aditivo de prorrogação e reajuste, qual seja 

TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N.º 2021208/2021, que prevê: 

 

Portanto, o presente requerimento de aditivo de prorrogação de prazo foi realizado no 

período da vigência do respectivo termo. Desse modo, a prorrogação pretendida não acarreta a 

extrapolação do limite a que se refere o artigo 57, inciso II, antes descrito.  

Logo, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de prorrogação do prazo do contrato. 

Ademais, a Lei nº 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja expressamente 

justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 2º). 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...] 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e motivação, 

bem como o relatório da fiscalização, conforme solicitação em anexo. 

Quanto ao pedido de reajuste no valor da contratação, existe também possibilidade de 

reajuste do valor legalmente previsto. Desta forma, tendo em vista já ter transcorrido o prazo previsto, 

vislumbra-se a possibilidade de realização do reajuste almejado na forma prevista contratualmente. 
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Assim, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que acompanham 

o expediente, os contratados mantem-se aptos a contratar com a Administração, estando, também, 

presente concordância do contratado em prorrogar sua contratação.  

Os valores serão reajustados na forma prevista contratualmente, ficando demonstrada a 

vantajosidade, economicidade e o respeito ao interesse público na continuidade da prestação do 

serviço pelos contratados, de acordo com a consulta de preços anexo ao expediente. 

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo 

sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente 

técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva 

da Administração. 

CONCLUSÃO: 

Fica demonstrado o interesse da Administração na continuidade dos serviços e a aprovação 

formal pela autoridade competente. Há que se proceder à verificação do interesse na renovação pela 

contratada. 

Portanto, tratando-se de objeto de prestação de serviço de natureza continuada, ou seja, está 

sempre posto à disposição da Administração Pública e prestado conforme a sua necessidade, no qual há 

previsão legal e contratual admitindo a possibilidade de prorrogação, há interesse expresso da contratada 

na prorrogação, bem como há prestação regular dos serviços até o momento, entendo que não há óbice 

à prorrogação do contrato.  

PARECER: 

Diante do exposto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os aspectos técnicos e 

financeiros, bem como a conveniência e a oportunidade, tendo por intuito exclusivo assistir a autoridade 

administrativa no controle interno da legalidade dos atos administrativos, esta Procuradoria, OPINA 

FAVORAVELMENTE à formalização de termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência contratual, 

estendendo-se por mais 2 (dois) meses e reajuste do valor contratado pelo INPC do CONTRATO Nº 

2021208/2021, TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021, Processo LC nº 212 - Homologado em 11/11/2021, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e ELIANE DA SILVA FERNANDES ENDRES MEI, CNPJ 

43.039.776/0001-28, condicionado sempre à disponibilidade orçamentária e a demonstração da 

vantajosidade na prorrogação contratual com o valor reajustado.  

Este é o parecer. 

Pato Bragado – PR, em 07 de novembro de 2023. 

 

MARCIO IVANIR NEUKAMP 
OAB/PR nº 94.404 
Procurador Jurídico Chefe 
Portaria nº 313, de 06 de junho de 2023 



 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA E GESTORA GERAL DE CONTRATOS, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES. 

 

REFERENTE AO CONTRATO: 
CONTRATO N.º 2021208/2021 
 TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2021 
 Processo LC n.º 212 - Homologado em 11/11/2021   
Aditivo 001  
 

OBJETO: OFICINA DE ARTE CULINÁRIA: Contratação de empresa para ministrar aulas de 

Culinária para usuários do SCFV-Projeto Piá Luz Do Futuro, proporcionando à crianças e 

adolescentes contato com os ingredientes - sentir, tocar - adquirir noção de quantidade 

e medidas, aprender sobre outras culturas, incentivar o habito da alimentação saudável 

e reaproveitamento de alimentos, aperfeiçoar habilidades sociais e de trabalho em 

equipe. Desenvolver habilidades motoras, promover o Aprendizado sobre 3.100,00 

37.200,00 alimentação saudável, melhorando a habilidade de organização, e a 

Conscientização sobre desperdício, entre outros, utilizando-se de metodologias práticas 

e teóricas, lúdicas e pedagógicas afim de envolver e cativar a criança e adolescente para 

o tema proposto, respeitando sua faixa etária, limitações, promovendo seu 

desenvolvimento, colaborando para o seu desenvolvimento ético e moral , incentivando 

seu protagonismo quanto cidadão. As atividades a serem ministradas deverão ser 

apresentadas à coordenação/Direção do Serviço, em forma de planejamento mensal, 

contendo os materiais a serem utilizados no seu desenvolvimento. A empresa também 

deverá estar à disposição do Serviço quando solicitada participando de atividades 

extracurriculares, como reunião de pais, encontros pedagógicos, passeios e visitas fora 

do horário de atendimento do serviço, finais de semana e feriados mediante a 

convocação da Direção/ Coordenação do serviço. Carga horária mínima de 16 horas 

semanais de atividades/aulas. Carga horária mínima de 72 horas mensais de atividades/ 

aulas. O profissional responsável por ministrar a oficina deverá apresentar qualificação 

Mínima: ensino médio completo ou magistério, apresentar certificação que comprove 

sua qualificação através da apresentação certificados na área de culinária (carga horária 

http://www.patobragado.pr.gov.br/
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mínima de 40 h em cursos) ou ainda possuir registro em carteira que comprove sua 

atuação por período não inferior a 01 anos, como instrutor na área de culinária, 

confeiteiro, padeiro, cozinheira (o), ou auxiliar de cozinha/padaria. 

 

 CONTRATADA:  
ELIANE DA SILVA FERNANDES ENDRES MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 43.039.776/0001-28, com sede à Rua Artur Bernardes, n° 284, 
Quadra 37, Lote 02, Distrito de Porto Mendes, no Município de Marechal Candido 
Rondon - PR, CEP 85.960-000, telefone: (45) 99842-0812, e-mail: 
elianeendres78@gmail.com, neste ato representada pela Sra. Eliane Da Silva Fernandes 
Endres, portadora da Cédula de Identidade nº 78770074, inscrita no CPF sob o n.º 
055.538.259-11, residente e domiciliada em Município de Marechal Candido Rondon – 
PR. 
 

 

(X) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS (02) MESES. 

(  ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$  

(   ) ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$____________________. 

(  x ) REAJUSTE/REEQUILIBRIO (__) REPACTUAÇÃO (__) QUANTITATIVO 

http://www.patobragado.pr.gov.br/
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ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS 

ITEM 01: OFICINA DE ARTE CULINÁRIA: Contratação de empresa para ministrar aulas de 

Culinária para usuários do SCFV-Projeto Piá Luz Do Futuro, proporcionando à crianças e 

adolescentes contato com os ingredientes - sentir, tocar - adquirir noção de quantidade 

e medidas, aprender sobre outras culturas, incentivar o habito da alimentação saudável 

e reaproveitamento de alimentos, aperfeiçoar habilidades sociais e de trabalho em 

equipe. Desenvolver habilidades motoras, promover o Aprendizado sobre 3.100,00 

37.200,00 alimentação saudável, melhorando a habilidade de organização, e a 

Conscientização sobre desperdício, entre outros, utilizando-se de metodologias práticas 

e teóricas, lúdicas e pedagógicas afim de envolver e cativar a criança e adolescente para 

o tema proposto, respeitando sua faixa etária, limitações, promovendo seu 

desenvolvimento, colaborando para o seu desenvolvimento ético e moral , incentivando 

seu protagonismo quanto cidadão. As atividades a serem ministradas deverão ser 

apresentadas à coordenação/Direção do Serviço, em forma de planejamento mensal, 

contendo os materiais a serem utilizados no seu desenvolvimento. A empresa também 

deverá estar à disposição do Serviço quando solicitada participando de atividades 

extracurriculares, como reunião de pais, encontros pedagógicos, passeios e visitas fora 

do horário de atendimento do serviço, finais de semana e feriados mediante a 

convocação da Direção/ Coordenação do serviço. Carga horária mínima de 16 horas 

semanais de atividades/aulas. Carga horária mínima de 72 horas mensais de atividades/ 

aulas. O profissional responsável por ministrar a oficina deverá apresentar qualificação 

Mínima: ensino médio completo ou magistério, apresentar certificação que comprove 

sua qualificação através da apresentação certificados na área de culinária (carga horária 

mínima de 40 h em cursos) ou ainda possuir registro em carteira que comprove sua 

atuação por período não inferior a 01 anos, como instrutor na área de culinária, 

confeiteiro, padeiro, cozinheira (o), ou auxiliar de cozinha/padaria. 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO: 

- A contratada atende ás condições previamente estabelecidas por esta secretaria; 

- As obrigações contratuais foram regularmente cumpridas; 

- A Contratada vem executando os serviços satisfatoriamente e em plena concordância 

com o Processo Licitatório, cumprindo desta forma o contrato em todas as suas 

cláusulas e condições, não havendo a necessidade de realização de um novo 

procedimento licitatório por esta prefeitura para a contratação dos mesmos serviços 

nas mesmas condições, sempre visando a garantia dos  princípios de qualidade e 

economicidade.  

O princípio da economicidade vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e 

representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo 

possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou 

no trato com os bens públicos.  

A fim de garantir esse princípio, foi realizada pesquisa de preços na região, junto a 

plataforma Manco de preços   a fim de estudar a viabilidade de renovação contratual ou 

ainda a possibilidade de realizar um novo processo Licitatório.  

OBS: Todos os processos licitatórios informados seguem um padrão de pesquisa 

quanto ao objeto similar e processos realizados nos últimos 03 meses. (seguem os 

relatórios da Plataforma em anexo;   

De acordo com a média aplicada pela plataforma diante dos 03 objetos encontrados 
Temos o seguinte valor : R$ 88,74 
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Valor da Hora/aula CONTRATO N.º 2021208/2021 
Termo aditivo 001 – valor R$ 46,15 
Valor praticado para 16 horas semanais R$ R$ 3.322,89   
16 horas semanais *4,5 (semanas mês) = 72 horas mensais  
3.322,89 / 72 h = 46,15 a hora aula.   
 

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:  

Tendo em vista que atualmente o valor fixado da hora/aula  é R$ 46,15  de acordo 

com  CONTRATO N.º 2021208/2021 , sendo o menor valor  apresentado em 

comparativo a média entre as cotações pesquisadas , e tendo em vista o parecer 

favorável da contratada quando indagada quanto a realização de procedimento de 

solicitação de aditivo de prazo,   solicitamos a prorrogação do referido contrato para o 

período de 06 meses, e aplicação do reequilíbrio financeiro nos termos do Contrato em 

questão, pois ficou explicita a viabilidade da prorrogação.  

Apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a 

prorrogação da vigência do supracitado contrato: 

- A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, uma vez 

que a Contratada apresenta menor valor hora/aula.  

- Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, pois não implica em mudanças 

estruturais; 

- Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos 

desejados, tendo em vista que a contratada é habilitada e foi qualificada para tal.  

- Sob o ponto de vista legal, o art. 57, § I, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de duração 

dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada podem chegar a 60 

(sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão tem 12 (doze) meses, a sua 

prorrogação estaria amparada pelo dispositivo legal citado. 

- A contratada possui capacidade técnica e qualificação para execução do objeto 

também observando os preceitos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, é oferecido em todos os Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e 

http://www.patobragado.pr.gov.br/
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tem como objetivo apoiar as famílias, prevenindo a ruptura de laços, promovendo o 

acesso a direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida, através de oficina 

de Culinária associando o campo da Proteção Social Básica, que busca prevenir situações 

de vulnerabilidade e risco social, por meio do desenvolvimento de potencialidades e 

aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.   

Portanto, conforme demonstrado acima, tanto às razões técnicas quanto legais 

permitem o aditamento contratual.  

Justificamos ainda que o aceite refere-se a período de 02 meses tendo em vista extinção 

do SCFV, Projeto Piá a contar do término do ano letivo 2023.  

Assim sendo, solicitamos que autorize a prorrogação do prazo contratual 

conforme proposto por se tratar de um serviço de Extrema importância para a Secretaria 

municipal de Assistência Social.  

 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação 

Orçamentária:  

Órgão: 2 - Executivo Municipal 

Unidade: 11 - Secretaria de Assistência Social 

Ação: 6004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIÁ Funcional: 

0008.0243.1450 

Despesa : 2688 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - PJ 

 

Nome do Fiscal do Contrato: Tatiane Regina Medin Follmer.  

CPF: 046.338.449- 03 e-mail: assistenciasocial@patobragado.pr.gov.br.                                    

Assinatura:___________________________.      

Nome do Gestor do Contrato: Fábio Adriano Ortiz  

CPF:         056.028.199-40                               e-mail:  fabio@patobragado.pr.gov.br 

Assinatura:___________________________.    

http://www.patobragado.pr.gov.br/
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  Recebido em: ____/____/____. 

 

Pato Bragado,  26 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

 
 

________________________ 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Pato Bragado 
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